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1. Objetivo 
 

A pedido da Comissão de Viação e Transportes, desta Casa, a presente 
nota se destina a apresentar considerações sobre a admissibilidade da emenda nº 
50240003, de autoria da Comissão, apresentada ao Projeto de Lei do Orçamento da 
União para 2011 (PL nº 59/2010-CN).  

 
2. Considerações 
Emenda nº 50240003 
 
Autor: Comissão de Viação e Transportes - CD 
 
UO: 39252 (DNIT) 
 
Ação proposta: ADEQUAÇÃO DA MALHA FERROVIÁRIA NA EF 264 - 
ADEQUAÇÃO FERROVIÁRIA NA EF 264 NO TRECHO BELO 
HORIZONTE/GARÇAS DE MINAS - MG - NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

 
Ferrovia Centro-Atlântica S/A – Mapa de Atuação 1 

 
 
2. 1 Fundamentos da inadmissibilidade: 
 

Preliminarmente deve-se ressaltar que não existe a EF-264 no Plano 
Nacional de Viação (PNV). Os autores devem estar se referindo à EF-262, que 
percorre os seguintes trechos: Vitória - Nova Era - Sabará - Belo Horizonte - Garças 
de Minas, de acordo com o PNV atualizado pelo DNIT até 08/06/2010. 

                                                 
1 http://www.antt.gov.br/concessaofer/fca/Dezembro_2009_FCA.pdf 
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Trata-se de emenda destinada à adequação de um trecho de ferrovia 
entre Belo Horizonte e Garça de Minas, em Minas Gerais, no total de 298 km. A 
emenda procura destinar recursos a um trecho ferroviário que se encontra concedido a 
uma empresa privada, ato que claramente não possui qualquer embasamento legal . 

Esse trecho ferroviário encontra-se concedido à empresa Ferrovia 
Centro-Atlântica S.A. (FCA) a partir de processo que se iniciou com o edital de 
licitação, sob a modalidade de leilão, para concessão de serviço público federal de 
transporte de carga, publicado no DOU, Seção 3, de 20/03/1996.   

Em 28/08/1996, foi assinado contrato entre a União, representado pelo 
Ministro dos Transportes, e a FCA, cuja ementa informa que o ajuste se destina à 
“exploração e desenvolvimento do serviço público de transporte ferroviário de carga 
na malha Centro-Oeste”. O contrato de concessão é de trinta  anos. 

A Lei nº 8.987, de 1995, que trata das concessões de serviços públicos, 
estabelece ao tratar do serviço adequado a ser prestado, que cabe à concessionária a 
melhoria e expansão do serviço: 

“Art. 6º Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de 
serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme 
estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo 
contrato. 
§ 1º Serviço adequado é o que satisfaz as condições de 
regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, 
generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das 
tarifas. 
§ 2º A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do 
equipamento e das instalações e a sua conservação, bem como a 
melhoria e expansão do serviço.”  

 
Diz o caput do artigo 25 dessa Lei: 

“Art. 25. Incumbe à concessionária a execução do serviço 
concedido, cabendo-lhe responder por todos os prejuízos 
causados ao poder concedente, aos usuários ou a terceiros, sem 
que a fiscalização exercida pelo órgão competente exclua ou 
atenue essa responsabilidade.” 

E estatui o artigo 31: 

“Art. 31. Incumbe à concessionária: 
I - prestar serviço adequado, na forma prevista nesta Lei, nas 
normas técnicas aplicáveis e no contrato; 
................................................................................................; 
IV - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as 
cláusulas contratuais da concessão;” 

 
A Cláusula Nona do contrato, em seu item 9.1, detalha as obrigações 

da concessionária. No item 9. 1 - XXX, consta o seguinte: 

 
“XXX - Prover todos os recursos necessários à exploração 
da CONCESSÃO por sua conta e risco exclusivo.” 
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Isso significa que é de responsabilidade da concessionária a obtenção 
de recursos para quaisquer atividades da concessão, por conta exclusiva da empresa. 

Por outro lado, as obrigações da União se resumem, na cláusula 9.2, a 
regulamentações, à fiscalização, em intervir na concessão etc. dentre outras atividades 
típicas estatais. Nada consta que se refira, como seria de se supor, a investimentos da 
União a serem realizados na malha concedida. 

A Cláusula Quinta, no item 5.1, o contrato confirma a obrigação da 
concessionária de investir para atingir suas metas: 

“5.1. DA PRESTAÇÂO DO SERVIÇO 
 
A CONCESSIONÁRIA deverá atingir, nos próximos cinco 
anos, os níveis de produção anual abaixo discriminados, 
devendo prover os investimentos necessários ao atingimento 
de tais metas:  
 
- 6,5 bilhões de toneladas quilômetro úteis no primeiro ano;  
- 7,0 bilhões de toneladas quilômetro úteis no 2º ano; 
- 8,0 bilhões de toneladas quilômetro úteis no 3º ano; 
- 9,1 bilhões de toneladas quilômetro úteis no 4º ano; 
- 10,3 bilhões de toneladas quilômetro úteis no 5º ano;” 

 
A Constituição Federal, em seu artigo 167, veda a transferência de 

recursos públicos para empresas se não houver autorização legislativa: 

“Art. 167. São vedados: 
................................................................................. 
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de 
recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social para 
suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e 
fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, § 5º;” 
 

A Lei nº 4.320, de 1964, que estatui normas gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, estabelece em seu artigo 19 que o 
orçamento da União não pode destinar recursos a empresas privadas, salvo quando 
houver autorização legal prévia: 

“Art. 19. A Lei de Orçamento não consignará ajuda financeira, 
a qualquer título, a emprêsa de fins lucrativos, salvo quando se 
tratar de subvenções cuja concessão tenha sido expressamente 
autorizada em lei especial.” 

 
A Lei de Responsabilidade Fiscal, LCP nº 101, de 2000, no capítulo 

que trata da “destinação de recursos públicos para o setor privado”, define em seu 
artigo 26, que não se pode destinar recursos públicos para o setor privado sem lei 
prévia específica: 

 
“Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou 
indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits 
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de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, 
atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes 
orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus 
créditos adicionais.” 

 
A Lei de Diretrizes Orçamentárias em vigor, por sua vez, Lei nº 

12.309, de 2010, trata em seus artigos 32 e seguintes sobre transferência para o setor 
privado apenas para entidades sem fins lucrativos.   

E, no artigo 20, chega a permitir a transferência de recursos federais 
para a malha rodoviária federal “cujo domínio seja descentralizado aos Estados e ao 
Distrito Federal” (art. 20, §1º, IV), indicando, como excepcional essa possibilidade. 

Vale destacar, a título de curiosidade, a declaração do presidente da 
FCA ao Tribunal de Contas da União, no âmbito da Tomada de Contas TC 
009.122/2002-0, por meio do Acórdão nº 1.010, de 21/07/2004. Nela, afirma que a 
FCA não recebe recursos orçamentários de qualquer natureza: 

 
“DAS AUDIÊNCIAS 
Do Presidente da FCA, Sr. Mauro Oliveira Dias. 
18. Em documento de fls. 171/188 do volume principal, o 
Presidente da FCA, devidamente representado por advogado, 
apresentou suas razões de justificativa. 
19. Inicia alegando que a FCA, como pessoa jurídica de direito 
privado, não receptora de dotação orçamentária, ‘não apresenta 
legitimidade passiva para responder à Denúncia em testilha, 
podendo quando muito, atuar como mera interessada no feito, 
em face de direitos e interesses correlatos que possam ser 
afetados pela decisão a ser adotada’.  
Requer, dessa forma, que esta Corte efetue seu 
reenquadramento processual como interessada no feito, 
conforme o art. 9º, II, da Lei nº 9.784/99. (...)” 

 
3. Conclusão:  

A ação proposta pela emenda nº 50240003 deve ser indicada como 
inadmitida pois ela permitiria a aplicação de recursos federais em trecho ferroviário 
sob concessão, em condições tais que não encontra autorização na Constituição 
Federal, e contraria as leis complementares nº 4.320/64 e LRF, além de infringir 
comandos da Lei de Concessões, Lei nº 8.987, de 1995, e do contrato firmado entre a 
União, por intermédio do Ministério dos Transportes, e a concessionária. 

Brasília, 29 de novembro de 2010 
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